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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. PREÂMBULO  

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob 

o n. 82.892.290/0001-90, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO DE PREÇOS, tendo como objeto 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, URBANÍSTICOS, PAISAGÍSTICOS, 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO 

PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC, a ser regida pela 

Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Orgânica Municipal 

e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.  

1.1. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste edital: 

1.1.1. Anexo I - Quadro de quantitativos, especificações e orçamento; 

1.1.2. Anexo II – Termo de Referência  

1.1.3. Anexo III - Credenciamento; 

1.1.4. Anexo IV - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, de aceitação aos 

termos do edital e de autenticidade dos documentos apresentados; 

1.1.5. Anexo V - Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

1.1.6. Anexo VI - Declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

1.1.7. Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
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2. DA LICITAÇÃO 

2.1. Do objeto do pregão: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projetos arquitetônicos, urbanísticos, paisagísticos, memoriais 

descritivos, levantamento planialtimétrico georreferenciado para implantação do parque municipal 

de Antônio Carlos/SC, considerando as características naturais, a manutenção dos serviços 

ambientais e a demanda da utilização pelos diversos segmentos da sociedade, de acordo com 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas 

neste edital. 

2.1.1. A aquisição dos itens será efetuada conforme a necessidade, conveniência e disponibilidade 

financeira da Administração. 

2.2. Protocolos e Entrega dos Envelopes 

2.2.1. Os envelopes n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Documentos de Habilitação), juntamente 

com o credenciamento, deverão ser protocolados e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Antônio Carlos/SC, até a data e horário limite abaixo descritos. 

2.2.2. Data/Hora: Dia 16 de dezembro de 2022, até as 13h30min 

2.2.3. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 

Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000. 

2.3. Abertura da Sessão 

2.3.1. Data/Hora: Dia 16 de dezembro de 2022 às 14h00min. 

2.3.2. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 

Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão os interessados que se enquadrem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, cadastrada ou não que atenderem inclusive quanto à documentação, a 

todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e 

benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei 
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Complementar n. 123/2006, bem como preencherem as condições de credenciamento constante 

do Edital.    

3.2. Não será admitida a participação de licitantes que: 

3.2.1. Tiveram contratos rescindidos pelo Município; 

3.2.2. Tiveram seus cadastros cancelados; 

3.2.3. Tenham sido declaradas impedidas de se cadastrarem, licitarem ou contratarem com o 

Município, enquanto durar o impedimento; 

3.2.4. Que esteja em regime de falência ou concordata, ou que incida em proibição legal de 

contratar com a Administração Pública em geral; 

3.2.5. Tenham sido declaradas inidôneas e/ou suspensas para licitar ou contratar com o Município 

ou com qualquer órgão público federal, estadual e/ou municipal, enquanto perdurar o motivo 

determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

3.2.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que estejam reunidas em 

consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, e estrangeiras que não 

tenham filial estabelecida no Brasil; 

3.2.7. Não será admitida a subcontratação. 

3.2.8. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes 

do órgão licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal; 

3.2.9. A participação na licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste edital 

e dos demais documentos que o complementam. 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE ENVELOPES  

4.1. Na data e horário marcado, o Representante Legal ou Procurador deverá apresentar-se para 

credenciamento junto ao pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento 

que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua empresa, 

devendo ainda identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, ou outro documento oficial que 

contenha foto; 
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4.2. Tal representante deverá apresentar documento hábil, conforme subitens seguintes, 

credenciando-o para praticar todos os atos pertinentes ao certame, dentre eles, formularem lance, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, devidamente acompanhado de 

fotocópia autenticada do Contrato Social em vigor, entendam-se consolidação ou todas as 

alterações, com instrumento equivalente, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2.1. Em se tratando de preposto ou empregado da proponente, apresentar carta de 

credenciamento, com firma reconhecida, nos moldes do Anexo III deste edital; 

4.2.2. No caso de representante legal, basta à apresentação do Contrato Social em vigor, entenda-

se consolidação ou todas as alterações, ou instrumento equivalente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ou; 

4.2.3. Sendo procurador, apresentar instrumento de procuração público ou particular, este com 

firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para tal finalidade. 

4.3. As credenciais serão apresentadas em separado dos envelopes, e será admitido apenas 01 

(um) representante para cada licitante credenciado, permitindo-se sua substituição, desde que 

com os poderes necessários ao credenciamento. 

4.4. A substituição poderá ser feita em qualquer momento na licitação, sendo que o novo 

credenciado poderá ofertar lances somente a partir do seu credenciamento, ficando precluso o 

seu direito de interpor recurso no que se referem os fatos ou situações que ocorreram antes do 

seu credenciamento. 

4.5. A proponente deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, de aceitação dos termos do edital e de autenticidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo (Anexo IV), dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no item 7.2 deste Edital, assinada por pessoa devidamente autorizada nos 

mesmos moldes do item 4.1. 

4.6. As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que quiserem valer-se da 

Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, na qual conste o 
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enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida no ano de 

2022, no momento do credenciamento. 

4.7. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no 

item anterior, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n. 

123/2006.   

4.8. A carta de credenciamento ou instrumento equivalente, o contrato social ou 

instrumento equivalente e a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

deverá ser entregue no momento do credenciamento.  

4.9. As licitantes que não possuírem representante presente na sessão pública deverão 

observar o subitem anterior, sob pena de desclassificação. 

4.10. As licitantes que não possuírem representante presente na sessão, bem como aquelas 

que enviarem os seus envelopes de proposta e habilitação por meio postal, deverão 

apresentar a documentação de credenciamento em envelope titulado envelope n. 0. 

4.10. O Município de Antônio Carlos/SC, não se responsabilizará pelo não cumprimento de prazos, 

sejam estes de propostas, recursos, contrarrazões ou quaisquer outros, por parte dos licitantes, 

caso estes tenham sido enviados por correio, cabendo à prova de entrega tempestiva a licitante. 

4.11. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente 

credenciados. 

4.12. As proponentes deverão apresentar a “Proposta de Preço’’ e os “Documentos de Habilitação” 

em envelopes separados, indevassáveis, cada um com identificação da proponente referente à 

licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:  

ENVELOPE N. 01 
PROPOSTA 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos 
Endereço: Praça Anchieta, 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000 
Nome e número do processo licitatório 
Data e hora de abertura 
Razão Social da Empresa Proponente 
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ENVELOPE N. 02 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos 
Endereço: Praça Anchieta, 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000 
Nome e número do processo licitatório 
Data e hora de abertura 
Razão Social da Empresa Proponente 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N. 1) 

5.1. A proposta de preços contida no Envelope n. 1 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em 

papel timbrado, datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas 

identificadas com razão social completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e 

assinada pelo representante da empresa devidamente identificado e preferencialmente, com todas 

as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail da licitante.  

5.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente 

identificado; 

5.1.2. Na hipótese prevista no subitem 5.1.1 estando presente o representante legal na sala onde 

estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua 

representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, 

à falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 

5.1.3. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser 

apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas. 

5.2. As propostas deverão ser elaboradas e entregues de acordo com a legislação vigente, 

observando também: 

a) Descrição completa do objeto a ser ofertado, observadas as especificações constantes do 

Anexo I ao presente edital, informando as características, e quaisquer outros elementos referentes 

ao objeto licitado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as 

especificações no presente Pregão foram ou não atendidas; 
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b) Indicação do preço unitário e total para cada item do objeto, com no máximo dois dígitos 

depois da vírgula e preço global em algarismo e por extenso, inclusas todas as taxas, 

deslocamento, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de 

insalubridade e periculosidade, quando for o caso. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos 

ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos 

licitados ser prestados sem ônus adicionais; 

c) O valor máximo previsto por item será de acordo com o orçamento previsto no anexo I deste 

edital. As empresas licitantes que apresentarem propostas acima do valor orçado serão 

automaticamente desclassificadas do pregão. 

d) A proponente deverá cotar marca (no que couber), sendo permitida a apresentação de 

somente uma marca para cada item cotado; 

e). As empresas proponentes poderão cotar preço para todos os itens ou somente determinado 

item. 

f). Serão analisados os preços dos itens, quanto à abusividade e inexequibilidade, conforme art. 

48 da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações; 

g) O preço e prazo de fornecimento dos produtos, por um período de 12 (doze) meses. 

h) O prazo de entrega do objeto licitado, não deverá ultrapassar a 05 (cinco) dias úteis, contados 

do envio, por e-mail, da Autorização de Fornecimento expedida pelo Município. 

i) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data limite para apresentação das propostas neste Pregão; 

j). Os preços são fixos e irreajustáveis. 

5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição não prevista neste Edital. 

5.4. A simples participação neste certame implica em: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
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b) Que no preço final do objeto licitado estão inclusos todos os impostos, taxas e deslocamento e 

que também estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos; 

5.5. A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta com os 

respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do encerramento da sessão. 

6. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 

6.1. Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o pregoeiro abrirá o envelope 

n. 01 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente 

edital e as ordenará por ordem de menor preço por item. 

6.2. Participará dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor 

preço e os autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, 

relativamente, a de menor preço. 

6.2.1. Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público 

promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de acordo 

com o art. 45, § 2º, da Lei Federal n. 8.666/1993, observado ainda, o previsto no art. 3º, da mesma 

Lei.  

6.2.1.1. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item 

em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.  

6.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão 

chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, até o 

máximo de 3 (três), observado os valores máximos previstos no anexo I.  

6.2.3. Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta 

com maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 

decrescente, até a proclamação do vencedor. 

6.3. Na licitação assegurar-se-á, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n. 

123/2006, procedendo-se da seguinte forma: 
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6.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

6.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

art. 45, caput, inciso I, da Lei Complementar n. 123/2006, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem no art. 44, §§ 1º e 2º, da mesma lei, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito;  

6.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no art. 44, §§ 1º e 2º, da Lei 

Complementar n. 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

6.4. Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for 

conferida a palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços. 

6.5. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.  

6.6. Os lances observarão o decréscimo mínimo determinado pelo Pregoeiro do último valor 

ofertado. 

6.7. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades previstas neste edital.  

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na consideração do último preço apresentado, 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

6.9. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.  
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6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes deixarem de apresentar novos lances.  

6.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão.  

6.13. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas 

classificadas de acordo com o subitem 6.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado 

em ata.  

6.14. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.  

6.15. Serão desclassificadas as licitantes em razão de:  

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos.  

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;  

c) apresentação de propostas que forem omissas, que se apresentarem incompletas ou que 

contiverem disposições vagas impedindo seu julgamento;  

d) apresentação de duas ou mais opções de preços;  

e) apresentação de propostas que não informarem as características do bem cotado, impedindo 

sua identificação com o objeto licitado; 

f) apresentação de propostas que conflitarem com a legislação em vigor. 

6.16. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 

edital.  
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6.17. Encerrada a fase competitiva do pregão e ordenadas as propostas, será aberto pelo 

Pregoeiro o envelope n. 2, com os documentos de habilitação da licitante classificada com menor 

preço. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. 2) 

7.1. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade, mediante 

a apresentação dos documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente numerados e 

rubricados em todas as suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto, deverão 

ser apresentados: 

a) em original; ou 

b) cópia autenticada por cartório; ou 

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Prefeitura, mediante a exibição dos originais antes 

da entrega dos envelopes; ou 

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 

– documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais. 

7.1.1. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições 

de análise por parte do pregoeiro; 

7.1.2. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) 

original(is); 

7.1.3. Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado 

a que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.  

7.2. A documentação para fins de habilitação a ser incluída no envelope n. 2 pelas licitantes é 

constituída de: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional e a Dívida Ativa da União, com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014; 
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c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas, provando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943, com a redação dada pela Lei n. 12.440/2011. 

g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da 

sede da licitante; 

g.1) Para as licitantes sediadas em Santa Catarina, favor observar que a certidão de falência e 

concordata emitida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em razão da troca de sistema 

informatizado, deverá ser apresentada nas vias emitidas pelo E-PROC e pelo E-SAJ. Caso seja 

apresentada apenas a via do E-SAJ, será permitida, na forma do que disciplina o art.43, §3º, da 

Lei 8.666/1993, a consulta e validação do documento pelo sistema E-PROC. 

h) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no Anexo V deste 

edital; 

i) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, conforme Anexo VI deste edital; 

j) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, conforme modelo constante no ANEXO I a 

este Edital, anexo VIII; 

k) Declaração de manter a disposição do Município responsável técnico para auxílio e execução 

de qualquer tipo de correção/alteração durante as análises nos órgãos fiscalizadores para 

aprovação das condições sanitárias da edificação, entre outras que possam surgir. 
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7.2.1. Da qualificação técnica 

 

Serão exigidos das empresas licitantes, os seguintes documentos a título de verificação 
de sua qualificação técnica:  

a) Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto e 
entrega dos serviços;  

b) Certidão de registro da empresa no CREA/CAU cuja jurisdição pertença, sendo, no 
mínimo, um dos responsáveis técnicos engenheiro civil ou Arquiteto;  

c) Capacitação técnico-operacional (Comprovação de aptidão para a execução dos 
serviços), mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado no CREA/CAU, 
referentes à execução de projetos de obras de edificações, de complexidade operacional 
equivalente ou superior à do objeto, e com as seguintes quantidades mínimas, para cada 
serviço abaixo descrito:   
• Projeto Arquitetônico: Projeto arquitetônico de obra de edificação de uso 

administrativo pública ou comercial com 1.000 m2; 
• Projeto Urbanístico: Projeto Urbanístico de Parques Natural ou Urbano com área 

mínima de 5.000 m²;  
• Projeto paisagístico: Projeto Paisagístico de Parques Natural ou Urbano com área 

mínima de 1.000 m²; 
Para efeito da comprovação de capacitação técnico-operacional não será admitida 

apresentação de atestados em nome de empresas subcontratadas. 
Capacitação técnico-profissional:  

- Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega da proposta, profissionais habilitados a desenvolver os 
serviços especificados no tópico anterior.  

A comprovação será realizada através de: 
- Documentação que comprove os vínculos da licitante com os profissionais 

indicados (Cópia da CTPS, ou da ficha de registro do empregado, ou de contrato 
de prestação de serviços, ou do contrato social da empresa em que conste o 
profissional como sócio ou ainda através da Certidão de Registro da empresa 
junto ao CREA/CAU em que conste o profissional como Responsável Técnico);  

- Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverão participar da execução do objeto desta contratação. 
Admitir-se-á a substituição desses na execução do objeto por outros de 
experiência equivalente ou superior, desde que atendidas as mesmas exigências 
aqui contidas e que seja aprovada previamente pela Administração. 

- Deverão ser apresentados somente os documentos necessários e suficientes 
para as comprovações exigidas.  
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7.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a 

data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o 

prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

7.4. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital deverão 

constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado 

que: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se a licitante for matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 

Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente. 

7.5. A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa aos tributos federais e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte 

comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que 

conste o CNPJ da entidade centralizadora. 

7.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação. 

7.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital sendo 

facultada a Administração, convocarem os licitantes remanescentes na ordem de classificação 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.7. Da abertura do envelope n. 2 (documentos de habilitação) 
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7.7.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, 

o pregoeiro procederá à abertura do envelope n. 2 (documentos de habilitação) da autora da 

proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação 

fixadas neste edital; 

7.7.2. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente; 

7.7.3. Em caso da licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora; 

7.7.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após este período 

os mesmos serão descartados; 

7.7.4.1. O envelope com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 

competitiva do certame, conforme o item 7.2 deste edital será devolvido imediatamente a 

interessada. 

8. DO JULGAMENTO  

8.1. Serão desclassificadas:  

a) as propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório da licitação;  

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informar as 

características do bem cotado, impedindo sua identificação com os itens licitados;  

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista 

neste edital;  

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;  

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no subitem 5 (proposta de preços) 

deste edital;  
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8.1.1. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 

edital.  

8.2. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR 

ITEM”. 

8.3. Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser 

convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  

9.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):  

a) das licitantes credenciadas;  

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;  

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;  

d) da manifestação imediata e motivada de intenção da licitante em recorrer das decisões do 

pregoeiro.  

9.1.1. A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) 

licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s). 

10. DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS) 

10.1. Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) 

ou prospecto(s), do produto(s) cotado(s), devidamente identificado(s), de acordo com as 

especificações técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade. 

10.2. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) amostra(s)/prospecto(s) fora 

das especificações técnicas previstas no Anexo I deste edital, estando sujeita(s) às penalidades 

previstas. 
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11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização 

da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão. 

11.2. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro deverá 

manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe 

concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso. Ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 

11.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela licitante. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

11.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 

11.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.8. Em não havendo recurso, o Pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto ao 

vencedor. 

11.9. Em havendo recurso, caberá a Autoridade Competente, após deliberar sobre o mesmo, fazer 

a adjudicação ao licitante vencedor. 

11.10. As impugnações, recursos e contrarrazões, deverão ser protocolados na Prefeitura 

Municipal de Antônio Carlos/SC, Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, CEP: 88.180-

000. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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12.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela 

Autoridade Competente. 

12.2. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá a Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a adjudicação do objeto. 

12.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 

49 da Lei Federal n. 8.666/1993. 

12.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidas após o julgamento. 

12.5. As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste edital e na legislação 

vigente. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação pela Autoridade Competente, o proponente vencedor 

será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VI, que terá efeito 

de compromisso visando à execução do objeto desta licitação. 

13.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 

para assinar a Ata, sob pena de sofrer a penalidade de suspensão temporária, conforme item 20 

deste Edital. O prazo para assinar a Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo proponente vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Administração. 

13.3. O preço registrado e o fornecedor serão divulgados no veículo oficial de divulgação dos atos 

municipais do Município de Antônio Carlos e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
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13.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 01 (um) ano. 

13.5. Será admitida a prorrogação da vigência da Ata, quando os preços registrados continuarem 

se mostrando mais vantajosos, obedecido o disposto no Decreto n. 048 de 05/09/2007. 

13.6. A existência de preço(s) registrado(s) não obriga a Secretaria solicitante, a firmar a 

aquisição(ões) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento, 

em igual condição. 

13.7. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da Secretaria 

solicitante, limitada a quantidade estimada e dentro do período de vigência do Registro de Preços 

(doze meses). 

13.8. A assinatura da Ata estará condicionada a: 

a) comprovação da regularidade fiscal do Proponente Vencedor, junto ao Setor de Compras e 

Licitações do Município de Antônio Carlos; 

b) apresentação de documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite 

o seu representante a assinar a Ata em nome da empresa ou ainda de cópia do contrato social, 

comprovando ser do quadro societário da empresa com poderes para assinar pela mesma; 

13.9. Quando o Proponente Vencedor não atender ao item acima, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro proponente, desde que respeitada à ordem 

de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, 

assinar a Ata, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

13.10. Caso o proponente vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

constituída na forma da Lei Complementar n. 123/2006, a regularidade fiscal será condição 

indispensável para assinatura da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das disposições 

previstas no item 13.8 acima. 

14. DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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14.1. O fornecimento será efetuado mediante expedição da Autorização de Fornecimento pelo 

Setor de Compras e Licitações Municipal, da qual constará a data de expedição, especificações, 

quantitativo, local de entrega, preços unitários e totais. 

14.1.1. A Autorização de Fornecimento será o instrumento formalizador do contrato. 

14.2. Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora, em local indicado pela 

Secretaria solicitante, com frete, carga e descarga as suas custas, na quantidade solicitada na 

Autorização de Fornecimento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados de sua emissão. 

14.3. As Autorizações de Fornecimento serão emitidas conforme a necessidade, contendo as 

quantidades de consumo do órgão participante do registro de preços. 

14.4. As entregas deverão ser realizadas acompanhadas da nota fiscal, estando a aceitação 

sujeita a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

14.5. O Município de Antônio Carlos poderá fazer a solicitação de qualquer quantidade, de acordo 

com as necessidades, portanto, não existirá quantidade mínima determinada para cada pedido, 

ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

14.6. Os quantitativos totais expressos nos itens constantes do anexo I são estimados e 

representam as previsões da Secretaria solicitante para as compras durante o prazo de 12 (doze) 

meses. 

14.7. O objeto licitado não será aceito na hipótese de não corresponder às especificações da Ata 

de registro de preços, devendo ser substituído pela licitante detentora da ata, no ato da entrega. 

14.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de registro de preços as situações referidas 

nos art. 77 e 78 da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

14.9. O detentor da ata garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o objeto licitado 

venha a apresentar, mesmo que constatado o defeito após sua aceitação/aprovação pelo 

Município de Antônio Carlos. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) 

pela(s) empresa(s) julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e 

seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
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15.2. O pagamento será: 

15.2.1. Efetivado pelo Município de Antônio Carlos/SC, até o 15 (décimo quinto) dia útil após a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, com o devido aceite pela Secretaria solicitante. 

15.2.2. O pagamento somente será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme Protocolo do ICMS n. 42, de 03 de julho de 2009. 

15.3. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da contratada 

incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para a retirada ou entrega do objeto licitado 

no local indicado na respectiva Autorização de Fornecimento, constituindo-se na única 

remuneração devida. 

15.4. O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

15.5. A nota fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 15.2.2, a 

partir da data de sua reapresentação. 

15.6. O Município exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as 

certidões negativas de débito federais, estaduais, municipais e FGTS. 

15.7. O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em banco indicado 

pela proponente vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência 

e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.  

15.8. O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

16. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

16.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso. 
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16.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da Ata de Registro de Preços, 

esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 

apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha 

apresentada para assinatura da ata e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a 

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Antônio Carlos, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 

Municipalidade. 

16.5. Fica facultado ao Município de Antônio Carlos realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela detentora da ata. 

16.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica do Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

protocolo do pedido no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos. 

16.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisada, a 

detentora da Ata de Registro de Preços não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

16.6.2. O Município de Antônio Carlos deverá, quando autorizada à revisão dos preços, registrará 

em Ata Complementar os preços revisados e emitir Autorizações de Fornecimento, sem juros e 

correção monetária, a partir da alteração de valores. 

17. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

17.1. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste edital, sem prévia e expressa 

anuência da Administração. 

17.1.2. Assumir inteira responsabilidade, no fornecimento do objeto da presente licitação, bem 

como pela qualidade dos produtos a empregar. 
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17.1.3. Reparar corrigir, remover, substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidade, no 

todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes, no fornecimento do objeto da presente licitação. 

17.1.4. Executar os fornecimentos contratados, somente com prévia e expressa autorização formal 

da Secretaria solicitante. 

17.1.5. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos; 

17.1.6. Assumir integral e exclusiva responsabilidade pelos danos que causar à Administração 

Pública, por si, seus sucessores, representantes ou prepostos, na execução do objeto da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade; 

17.1.7. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus sucessores, representantes e/ou 

prepostos, na execução do objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer 

responsabilidade; 

17.1.8. Fornecer e utilizar todo a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas 

todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas 

de segurança no trabalho e previstas na legislação especifica, encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais 

ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 da Lei Federal n. 8.666/1993 

e alterações posteriores; 

17.1.9. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação 

dos mesmos. 

17.2. Constituem obrigações/responsabilidades do Município de Antônio Carlos: 

17.2.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

17.2.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
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17.2.3. Notificar a licitante/contratada, sempre por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos 

ou irregularidades encontradas nos materiais entregues; 

17.2.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

vencedora, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se 

ocorrer; 

17.2.5. Aplicar multa, suspender o pagamento, caso a licitante/contratada desobedeça a quaisquer 

das cláusulas estabelecidas no edital; 

17.2.6. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularidades observadas na 

execução do objeto da presente aquisição; 

17.2.7. Comunicar à licitante/contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos da Lei Federal n. 

10.520/2002; 

17.2.8. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital. 

18. DA FONTE DE RECURSOS 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento municipal 

para o exercício financeiro de 2022: 

 
Órgão: 11- Fundo Municipal de Saúde  
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 2.049 – Ações da Atenção Primária a Saúde.  
Despesa: 24 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 
                 

19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

19.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas 

na Lei Federal n. 10.520/2002, na Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores, neste Pregão 

e na Ata de Registro de Preço. 

19.2. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços 

no prazo estabelecido no item 13.2 ou em apresentar os documentos referidos no item 7, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejarão: 
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19.2.1. Cobrança pela Município de Antônio Carlos, por via administrativa ou judicial, de multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada; 

19.2.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Antônio Carlos e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Antônio Carlos, pelo período de até 05 (cinco) anos. 

19.3. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer quaisquer das sanções adiante previstas, sem prejuízo da comunicação do ocorrido 

ao Ministério Público: 

19.3.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Antônio Carlos, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes; 

19.3.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

19.3.3. Cancelamento da Ata de Registro de Preços e Autorização de Fornecimento, procedendo-

se à paralisação do fornecimento; 

19.4. Em caso de inexecução parcial ou total, por parte da detentora da Ata, das obrigações 

assumidas, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, após regular processo administrativo, as seguintes penalidades: 

19.4.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a detentora da Ata concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro 

de Fornecedores do Município de Antônio Carlos; 

19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 

da prestação dos serviços ou nos serviços refeitos, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor dos serviços, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 19.4.3; 

19.4.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor da inadimplência, no atraso ou paralisação 

por mais de 30 (trinta) dias, na prestação dos serviços ou nos serviços refeitos, até o limite de 30% 

(trinta por cento); 
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19.4.4. Suspensão temporária ao direito de licitar com a Município de Antônio Carlos, bem como 

o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, independentemente da aplicação das multas 

cabíveis; 

19.4.5. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como 

apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Antônio 

Carlos, que será concedida sempre que a detentora da Ata ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes. 

19.5. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Município de Antônio Carlos ou cobrada judicialmente. 

19.5.1. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 

19.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente a sua aplicação não exime a detentora da Ata de reparar os prejuízos que seu 

ato venha a acarretar ao Município de Antônio Carlos. 

19.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais quando 

cabíveis. 

19.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 

licitante/contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 

licitante/contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei n. 8.666/1993. 

19.9. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

19.10. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 

o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, estando sujeita as sanções previstas na 

legislação brasileira. Advertindo-se que àqueles que agirem de má-fé, estarão sujeitos às 

penalidades previstas em lei. 

20.2. Lembrando que a Lei n. 8.666/1993 que rege as licitações, prevê em seu artigo 90 que: 

“Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação”: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 

e multa.” 

20.3. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou qualquer outro ato de má-fé, o Município 

de Antônio Carlos comunicará os fatos ao Ministério Público para as providências devidas. 

20.4. As normas disciplinadoras deste pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse do Município de Antônio 

Carlos, a segurança e o objetivo da contratação; 

20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

20.6. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar nos prazos estipulados; 

20.7. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, 

deverão ser dirigidas por escrito ao Setor de Compras e Licitações Municipal, com antecedência 

de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 

20.8. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

ficarão disponíveis para todos os interessados, no Setor de Compras e Licitações Municipal. 

20.9. O presente edital e seus anexos poderão ser alterados pela Administração. Antes de aberta 

a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 
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atendido o que estabelece o art. 21, § 4, da Lei n. 8.666/1993, bem como adiar ou prorrogar o 

prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação. 

20.10. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da licitação. 

20.11. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.12. Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

20.13. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação em face 

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.14. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Antônio Carlos. 

20.17. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento 

da parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 

ressalvado o disposto no art. 59, parágrafo único, Lei n. 8.666/1993, assegurada a ampla defesa. 

20.18. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 

com todos os termos e condições deste edital. 
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20.19. O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

20.20. A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá 

causa de desclassificação. 

20.21. Cópias deste edital e seus anexos, bem como informações e esclarecimentos serão 

prestadas pelo Setor de Compras e Licitações Municipal, localizado na Prefeitura Municipal de 

Antônio Carlos, situada na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, com horario de 

expediente de segunda a sexta-feira, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 ou por 

correpondência eletrônica licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.  

20.22. A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, 

senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente. 

20.23. Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu/SC para dirimir qualquer questão contratual ou 

editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Antônio Carlos/SC, 07 de dezembro de 2022 

 

 

_______________________________ 

Geraldo Pauli 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 

QUADRO DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO. 

ITEM UNIDADE QUANT. OBJETO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO 

 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS, 
URBANÍSTICOS, PAISAGÍSTICOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 
GEORREFERENCIADO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PARQUE 
MUNICIPAL DE ANTÔNIO 
CARLOS/SC. 

 

R$ 216.000,00 R$ 216.000,00 

VALOR TOTAL R$ 216.000,00 

 

VALOR TOTAL:  O valor total para os itens é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil 
reais).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br


 
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

Praça Anchieta, 10, Centro - Fone/Fax: (48) 3272 8600 – 3272 8617 
e-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 

 

ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
 

1- OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos arquitetônicos, 
urbanísticos, paisagísticos, memoriais descritivos, levantamento planialtimétrico georreferenciado 
para implantação do Parque Municipal de Antônio Carlos. 

 
2- JUSTIFICATIVA  

 
O presente Termo de Referência se apresenta com a finalidade de projetar a construção 

de um grande espaço público municipal para o lazer, e o desenvolvimento cultural e esportivo em 
saúde dos seus usuários, em especial, os cidadãos e cidadãs do município de Antônio Carlos/SC. 

Como é sabido, o direito à cultura, ao esporte e ao lazer são garantidos pela Constituição 
Federal de 1988, Carta Cidadã, que dispõe sobre o tema, inclusive tratando da sustentabilidade 
e do acesso com equidade por aqueles que conhecerão o futuro Parque Municipal de Antônio 
Carlos como instrumento de inclusão social, sustentável e ambiental. 

Para além disso, a democratização de uma grande faixa de terras, aproximadamente 100 
mil metros quadrados, onde cada pessoa, todas e todos os munícipes poderão acessar, garantirá 
a plena concordância com o contrato social de 1988, tornando-se o acolhimento tão visível e 
característico desde a colonização, através de um equipamento físico, plural e igualitário, onde o 
foco será a pessoa em total sintonia com o meio ambiente e a cultura. 

A contratação dos serviços descritos neste termo de referência decorre também do déficit 
na equipe técnica da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos para sua execução direta, e do fato 
desta equipe não dispor de profissionais habilitados em todas as áreas abrangidas pelos estudos 
e projetos necessários no presente objetivo 

 
3-  ASPECTOS GERAIS  

 
Este Termo de Referência objetiva o traçado de diretrizes para a elaboração dos estudos 

e projetos arquitetônicos, urbanísticos e complementares de engenharia para a implantação do 
Parque Municipal de Antônio Carlos.  

Os estudos e projetos deverão considerar as características naturais de cada local, a 
manutenção dos serviços ambientais e a demanda democrática de utilização pelos mais diversos 
segmentos da sociedade. Devem também ser desenvolvidos de maneira a buscar soluções 
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sustentáveis de forma harmônica e consistente, observando-se a integração e a não interferência 
entre os elementos das diversas intervenções, e atendendo às seguintes diretrizes de projeto:  
1. Atender às aspirações do Contratante em relação aos empreendimentos a serem 

implementados, respeitando os projetos existentes, os incentivos e as restrições a eles 
pertinentes;  

2. A área de influência dos elementos implantados deve ser observada, criando uma relação 
com o entorno e com a própria população;  

3. Os projetos devem considerar a possibilidade de futura ampliação, com segurança, 
funcionalidade e adequação ao interesse público. Sempre que possível utilizar materiais, 
tecnologias e  matérias-primas existentes no local, de modo a diminuir custos de transporte 
e facilitando a economia na execução, conservação e operação sem prejuízo da 
durabilidade da obra ou do serviço; adoção das normas técnicas de saúde e segurança do 
trabalho adequadas;  

4. Os materiais e métodos construtivos utilizados devem ser adequados aos objetivos do 
empreendimento e às condições do local de implantação, além de sustentáveis e 
duradouros;  

5. A solução construtiva adotada deve ser racional e eleger, sempre que possível, sistemas de 
modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento;  

6. Privilegiar as soluções e escolha de materiais que contemplem:   
a) Uso racional da água;   
b) Materiais e recursos pouco degradantes à natureza;  
c) Menor geração possível de resíduos na implantação e na demolição ao final da 

vida útil;  
d) Eficiência energética;  
e) Menor impacto possível ao bioma;  

7. As soluções adotadas devem oferecer facilidades de operação e manutenção dos diversos 
componentes e sistemas da edificação. 

8. As soluções técnicas adotadas devem considerar as disponibilidades econômicas e 
financeiras para a implantação do empreendimento. 

É de obrigação do proponente a incorporação de soluções sustentáveis nas propostas de 
intervenção. Todos os projetos deverão propor soluções que sigam os princípios básicos de uma 
construção sustentável com apresentação de análise de custo e viabilidade de sua implantação 
para tomada de decisão da Contratante, tais como uso de materiais recicláveis; uso de energia 
renovável, em especial a de painéis solares; captação, filtragem e distribuição de água de chuva; 
iluminação e ventilação natural; aproveitamento das condições naturais dos locais; geração 
mínima de impacto no ambiente externo das construções, entre outros.  
  

4- ASPECTOS DO PROJETO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
 

Deverá haver um diálogo entre a concepção do projeto e os aspectos e características presentes 
no local. A proposta deve atender ao programa de necessidades de cada área e considerar a 
funcionalidade, estética, acessibilidade, sustentabilidade e a harmonia do projeto com o local de 
implantação. 
O projeto arquitetônico deverá conter: 
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a) 2 pórticos de entrada; 
b) Projeto de fechamento com gradil; 
c) Drenagem de todo o terreno, prevendo as instalações das edificações; 
d) Projeto de iluminação subterrânea e distribuição principal aérea; 
e) Projeto de eficiência energética com captação solar; 
f) Aproveitamento de água de chuva das edificações projetadas;  
g) Espaço para animais domésticos, pet place; 
h) Parque infantil; 
i) Mirante e observatório; 
j) Área esportiva descoberta com quadra poliesportiva com piso em concreto; 
k) Área esportiva descoberta com quadra poliesportiva em areia; 
l) Pista para caminhada com pavimentação em paver; 
m) Ciclovia; 
n) Academia ao ar livre; 
o) Trilha ecológica; 
p) 2 quiosques com espaço para preparo e comercialização de alimentos com despensa, 

banheiros para funcionários e banheiros públicos, masculino e feminino acessíveis e 
fraldário; 

q) Anfiteatro com concha acústica com arquibancada para no mínimo 200 pessoas; 
r) Coreto; 
s) Lago artificial; 
t) Lâmina de água com chafariz; 
u) 10 quiosques com área não superior a 20m² cada em formato de feira aberta; 
v) Mobiliário urbano e disposição (bancos, mesas para picnic, balizadores, floreiras, 

bicicletário, etc) 
w) Pergolados em madeira com cobertura; 
x) Estacionamentos com área para no mínimo 75 veículos; 
y) Praça de alimentação com no mínimo 6 áreas para pequenos restaurantes de no mínimo 

30m² cada no formato de praça de alimentação aberta; 
z) Projeto de sede para o Corpo de Bombeiros Militar com heliponto. 

 
5- ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
Além do incentivo a uma política sociocultural, incluindo o estreitamento das relações do 

meio ambiente natural com a área urbanizada, o projeto deve considerar a educação ambiental 
como premissa, em suas diferentes abordagens, agindo sobre as problemáticas inerentes no 
parque e seu entorno. 

Devem ser adotadas técnicas e critérios para o desenvolvimento sustentável, desde a 
construção dos equipamentos até à manutenção e processo de gestão posterior.  

A interação do usuário com o meio natural nas grandes cidades é imprescindível para o 
desenvolvimento humano e, para que isto ocorra, deve haver uma inserção do mesmo neste 
ambiente e identificação com os elementos naturais, a fim de que ele possa vivenciar e respeitar 
as qualidades existentes no espaço de maneira sustentável.  
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6- SIGNIFICAÇÃO ESPACIAL 

 
As áreas de uso público no parque são destinadas a passeios, aulas de campo, 

exposições, encontros e vivências, incluindo práticas ao ar livre e relação com a natureza e a 
paisagem. O público deve ser inserido e induzido à utilização dos espaços com a presença dos 
aspectos naturais preexistentes, em que a ambiência se constrói também pela vivência e respeito. 

A circulação entre os espaços urbanizados deve ocorrer de modo auto orientado, 
descontraído e agradável, de maneira que o comportamento dos pedestres seja livre nos caminhos 
projetados. 

Os espaços projetados devem possibilitar o acolhimento, descanso e relaxamento, e ao 
mesmo tempo estimular o interesse e a participação do usuário, a fim de que a escolha parta do 
mesmo, de acordo com suas preferências e interesses. Além disso, deve-se levar em conta a 
flexibilidade dos usos em cada espaço, a fim de que possam ser agregados diversos tipos de 
expressões e ocupações dos usuários, permitindo a inserção democrática de diversos grupos 
sociais, conforme previsto nos planos de manejo. 

Os ambientes projetados devem estar contextualizados com a flora e fauna local, de 
maneira a despertar a curiosidade dos usuários pela vivência a partir da prática de atividades. O 
projeto deverá conter elementos de significação de valores sociais atrelados às características 
naturais preexistentes no parque. 

Todos os acessos às edificações devem possuir acessibilidade plena, incluindo, desta 
maneira, os usuários que possam ter alguma dificuldade de locomoção. Além disso, os espaços 
devem estar integrados entre si e ao conjunto de ambientes visuais, físicos, estéticos e funcionais, 
e promover a locomoção dos usuários de maneira fácil, intuitiva e inclusiva. 

Os espaços projetados deverão se configurar como incentivadores para o 
desenvolvimento humano e exercício da cidadania, a partir do estímulo para o convívio urbano de 
atividades comerciais, artísticas, culturais e de lazer e sobre a dinâmica da vivência do encontro e 
das manifestações sociais na escala urbana. 

 
7- OS USOS DA ÁREA 

 
A proposta para configuração do Parque Municipal de Antônio Carlos deverá conter uma 

estrutura física diferenciada, por Zonas de Uso, cada qual de maior ou menor intensidade de 
impacto relacionada a cada área geográfica do Parque, dificuldade de acesso e uso. 

O estacionamento deve ser localizado nas duas extremidades do Parque, procurando 
sempre restringir o risco dos veículos em movimento e minimizar a visibilidade dos veículos 
estacionados. 

As obras de infraestrutura deverão contemplar: iluminação, rede de esgoto/saneamento 
(estação de tratamento de efluentes, sistema de aproveitamento de água de chuva, utilização e 
demonstração de diversas fontes de energia), água potável, trilhas, pistas de caminhada, aterros, 
obras de terraplanagem, drenagem, contenções, entre outras.  
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8- CONDIÇÕES GERAIS 
 
A visita técnica da empresa Contratada ao terreno é obrigatória para realização dos 

projetos, e os mesmos deverão considerar as características naturais do terreno, os Planos de 
Manejo das respectivas áreas, o decreto, e as Diretrizes constantes neste Termo de Referência e 
as exigências legais tanto no âmbito da construção quanto na preservação das áreas naturais. 

A Contratada deverá obter todos os documentos requisitados para os licenciamentos que 
se fizerem necessários a fim de aprovação de projetos junto aos órgãos de fiscalização e controle, 
como Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Corpo de Bombeiros, Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Vigilância Sanitária, 
Meio Ambiente, bem como concessionária de abastecimento de água, de tratamento de esgoto, 
de drenagem pluvial, de alimentação elétrica e de telefonia.  

Além dos projetos, deve ser também ser entregue a planilha orçamentária detalhada com 
o valor da execução de todas as infraestruturas propostas, composta de memória de quantitativos 
e composições de custo unitários, cotações de preços de insumos no mercado (quando não 
constante em tabelas referenciais) e informação quanto a medição de praxe do serviços 
compatível com a formação dos preços unitários das composições de custo, composições das 
taxas dos BDIs (serviços e equipamentos) e Leis Sociais. 

A elaboração do projeto deverá ser realizada na plataforma BIM(BUILDING 
INFORMATION MODELING), bem como respeitar todas as exigências previstas pela nova Lei de 
Licitações, Lei Federal 14.133/2021. 

O orçamento do projeto deverá ser elaborado em atendimento às determinações do TCE-
SC e orientações técnicas gerais, bem como ser desenvolvido na Planilha Múltipla da Caixa 
Econômica Federal.  

    
9- LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS  

 
O enquadramento do objeto do Contrato deve ser observado em toda a legislação cabível, 

desde leis até decretos, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e municipais, direta 
ou indiretamente aplicáveis. 

Será dever da Contratada, durante a elaboração dos estudos e projetos:  
- Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnicas (ART’s) junto ao CREA e/ou 

os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s) junto ao CAU referentes a cada 
especialidade do objeto do Contrato; 

- Providenciar junto aos órgãos competentes a aprovação de todos os projetos para os 
quais a aprovação é obrigatória; 

- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor.  

  
10- APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS  

 
Após a aprovação de cada etapa de projeto, deverá ser entregue uma cópia impressa, 

incluindo todas as atas, relatórios e/ou apresentações, etc., envolvendo todas as tratativas 
ocorridas até a respectiva aprovação da etapa.  
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No ato da entrega do projeto executivo final, deverá ser entregue 03 (três) cópias 
impressas, além da última versão em mídia eletrônica (Drive em plataforma digital compartilhada 
com o Município e PenDrive), incluindo a versão no formato compatível editável (para BIM, edição 
de planilhas, textos, entre outros) e PDF. 

As pranchas do projeto deverão conter, no mínimo as seguintes informações:  
• Identificação do Contratante que assumirá a edificação; 
• Identificação da Contratada e do autor do projeto, com nome, registro profissional e 

assinatura;  
• Identificação da Edificação – nome e localização;  
• Identificação do projeto (especialidade técnica, etapa de projeto e identificação do 

pavimento); 
• Campo para assinatura do Contratante;  
• Campo para carimbos e assinaturas de aprovação dos órgãos competentes;  
• Indicação sequencial do projeto, com o número da prancha e a quantidade total de pranchas; 
• Área, escala e data;  
• Demais dados pertinentes. 

As pranchas deverão ser entregues dobradas em tamanho A4, de modo que o carimbo 
destinado à legenda fique visível, para facilitar o seu manuseio. 

Ao final de cada etapa aprovada deverá ser entregue o conjunto completo de cópias dos 
documentos (pranchas, desenhos, relatórios, planilhas, etc.) nas versões explicitadas 
anteriormente.  
 

11- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  
 

Em cada etapa de serviço, o conjunto completo de cópias deverá ser submetido à 
avaliação da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos. Os documentos técnicos que forem 
rejeitados, parcial ou totalmente, deverão ser alterados ou revisados apenas por seu autor, em 
função dos princípios de autoria de projeto, e submetidos à nova avaliação.  

A aceitação dos documentos técnicos referentes a cada especialidade técnica em cada 
etapa de trabalho deverá ser feita separadamente, ou seja, a avaliação e entrega de todas as 
atividades técnicas em cada fase de trabalho não precisará ser em conjunto. 

Serão aceitos somente os projetos que: 
- Atenderem às normas técnicas e legislações vigentes; 
- Atenderem aos demais requisitos descritos anteriormente neste Termo de 

Referência; 
- Forem entregues conforme descrito anteriormente; 

Serão rejeitados os projetos que: 
- Não atenderem às normas técnicas e legislações vigentes; 
- Não atenderem os requisitos de aprovação de cada etapa; 
- Não sejam entregues na data prevista em cronograma sem a devida justificativa 

de atraso; 
  

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br


 
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

Praça Anchieta, 10, Centro - Fone/Fax: (48) 3272 8600 – 3272 8617 
e-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 

 

12- PRODUTOS A SEREM ENTREGUES  
 

a. TOPOGRAFIA   
Os estudos e projetos apoiar-se-ão no levantamento de dados e informações provenientes 

do levantamento planialtimétrico, que será executado pela contratada, portanto, esta etapa de 
trabalho é fundamental para o desenvolvimento de todas as demais.   

Os serviços topográficos são procedimentos normatizados pela Associação de Brasileira 
de Norma Técnicas - ABNT, tendo como principal norma técnica a NBR 13.133/1994 a ser seguida 
nos referidos levantamentos e na forma de apresentação.   

Todo o serviço ficará sob a responsabilidade de Engenheiro Cartógrafo, Agrimensor ou 
Civil com experiência em serviços topográficos. Esses profissionais deverão estar capacitados a 
prestar informações sobre todos os trabalhos solicitados à contratada, executando, se necessário, 
modificações nos mesmos.   

A contratada deverá dispor de profissionais com experiência em desenhos 
computadorizados - (Plataforma BIM) para serviços de escritório e, no mínimo, 01 (uma) equipe 
de campo para atendimento de ordens de serviço. 

Todo o trabalho, bem como sua apresentação deverá obedecer à norma NBR 13133 – 
“Execução de Levantamento Topográfico”, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
O Levantamento Topográfico, deverá ser devidamente registrado na entidade profissional 
competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a contratação da execução 
das obras, os quais deverão ser aprovados pelo CONTRATANTE.  

A execução dos serviços se dará em duas fases distintas: trabalho de campo, 
compreendendo os levantamentos, e o trabalho de escritório, compreendendo os cálculos e 
desenhos.  

Todos os levantamentos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, 
observando a interferência entre os elementos dos diversos temas, atendendo às seguintes 
diretrizes gerais:  

• O levantamento topográfico planialtimétrico deverá ser executado a partir de coordenadas 
georreferenciadas;  
As áreas que sofrerão intervenções de obras de construção e urbanização deverão conter 

um maior número de informações possível para o desenvolvimento dos projetos.   
A planta planialtimétrica deverá ser georreferenciada no Datum SIRGAS 2000, em escala 

legível, com curvas de nível de metro em metro, onde constem as seguintes informações:   
a) Levantamento topográfico da poligonal que limita o terreno contendo a denominação, 

situação, limites e divisas perfeitamente definidas contendo os níveis de terreno interno e 
externo e com a indicação das propriedades lindeiras com discriminação das confrontações, 
área e demais elementos de descrição e caracterização de imóveis;  

b) Indicação, com a exata localização, até a distância de no mínimo 50m (cinquenta metros) 
das áreas a serem levantadas:  
1 - Nascentes, cursos d'água, lagoas, reservatórios d'água naturais, rede de drenagem 

existentes e bens e manifestações de valor histórico e natural;   
2 - Florestas, bosques e demais formas de vegetação natural;  

Faz parte dos serviços de topografia a eventual capina na região de execução dos 
trabalhos bem como a abertura de picadas. Essas intervenções são de responsabilidade da 
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CONTRATADA e deverão ocorrer somente na área do levantamento e em quantidade suficiente 
para permitir a execução dos serviços, portanto, não poderão ser remuneradas à parte ou em item 
específico e deverão ser realizadas rigorosamente em conformidade com a legislação ambiental 
em vigor. 
b. PROJETO ARQUITETÔNICO E DE URBANISMO  

Os projetos arquitetônico e de urbanismo deverão seguir todas as diretrizes indicadas 
anteriormente e deverão ser entregues em quatro fases de aprovação:  
• Estudo Preliminar de Arquitetura;   
• Anteprojeto de Arquitetura; 
• Projeto Legal de Arquitetura Aprovado em todos os órgãos;  
• Projeto executivo de Arquitetura;  
c. PROJETO DE PAISAGISMO   

O projeto de paisagismo deverá estar presente pontualmente, principalmente próximo às 
edificações que serão implementadas, devendo estar em perfeita harmonia com as espécies 
preexistentes nas unidades de conservação.  

O projeto de paisagismo deverá ser entregue em duas fases de aprovação:  
• Anteprojeto  
• Projeto executivo  

Todas as fases deverão conter todas as informações necessárias à compreensão total do 
projeto, de acordo com a fase a ser apresentada, desde a sua concepção até os detalhes 
necessários à execução da obra.   
d. FOTO IMAGEM 3D  

A maquete eletrônica deverá apresentar perspectivas externas e internas de pontos 
emblemáticos do projeto, apresentando textura, cores, materiais idealizados, vegetações e figuras 
decorativas, representação da figura humana e tudo mais que possa transmitir o maior número 
possível de informações para auxiliar o entendimento de todas intervenções e suas soluções 
(edificações, urbanização e paisagismo).  

Na fase de apresentação do estudo preliminar de arquitetura será efetuada a foto imagem 
3D da proposta a ser discutida. Após o desenvolvimento dos projetos e na fase final de todos os 
projetos executivos deverá ser apresentado a Maquete Eletrônica Executiva para fim de entrega 
final juntamente com os demais projetos. 
e. PROJETO DE TERRAPLENAGEM  

O projeto de terraplenagem deverá apresentar a definição de taludes de corte e aterro, 
rampas máxima e mínima, declividades longitudinais máxima e mínima, inclusive cálculo de 
volumes para todas as intervenções previstas.  
 
 

13 - PRAZO PARA DESENVOLVIMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS  
O prazo total de execução do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos e 

contados da data de assinatura da Ordem de Serviço. O prazo total de vigência do contrato será 
de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos e contados da data da assinatura do contrato.   

 

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br


 
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

Praça Anchieta, 10, Centro - Fone/Fax: (48) 3272 8600 – 3272 8617 
e-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 

 

A 1ª etapa deverá contemplar a entrega do Anteprojeto Arquitetônico, Urbanístico e 
Paisagístico,  no prazo de 90 (noventa) dias corridos e contados da data da assinatura da ordem 
de serviço.  

Na 2ª etapa deverão ser concluídos e entregues os projetos Arquitetônico, Urbanístico, 
Paisagístico, Topografia, Terraplanagem e FOTO IMAGEM 3D, no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos e contados da data do término da 1ª etapa. 

 
14- PAGAMENTO  

Serão efetuados pagamentos de acordo com a entrega das etapas conforme previsto no 
tópico anterior, nos seguintes percentuais: 

a) 1ª etapa - 40% do valor total da proposta; 
b) 2ª etapa - 60% do valor total da proposta; 

 
  

15- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
Serão exigidos das empresas licitantes, os seguintes documentos a título de verificação 

de sua qualificação técnica:  
d) Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto e 

entrega dos serviços;  
e) Certidão de registro da empresa no CREA/CAU cuja jurisdição pertença, sendo, no 

mínimo, um dos responsáveis técnicos engenheiro civil ou Arquiteto;  
f) Capacitação técnico-operacional (Comprovação de aptidão para a execução dos 

serviços), mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado no CREA/CAU, 
referentes à execução de projetos de obras de edificações, de complexidade operacional 
equivalente ou superior à do objeto, e com as seguintes quantidades mínimas, para cada 
serviço abaixo descrito:   
• Projeto Arquitetônico: Projeto arquitetônico de obra de edificação de uso 

administrativo pública ou comercial com 1.000 m2; 
• Projeto Urbanístico: Projeto Urbanístico de Parques Natural ou Urbano com área 

mínima de 5.000 m²;  
• Projeto paisagístico: Projeto Paisagístico de Parques Natural ou Urbano com área 

mínima de 1.000 m²; 
Para efeito da comprovação de capacitação técnico-operacional não será admitida 

apresentação de atestados em nome de empresas subcontratadas. 
Capacitação técnico-profissional:  

- Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega da proposta, profissionais habilitados a desenvolver os 
serviços especificados no tópico anterior.  

A comprovação será realizada através de: 
- Documentação que comprove os vínculos da licitante com os profissionais 

indicados (Cópia da CTPS, ou da ficha de registro do empregado, ou de contrato 
de prestação de serviços, ou do contrato social da empresa em que conste o 
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profissional como sócio ou ainda através da Certidão de Registro da empresa 
junto ao CREA/CAU em que conste o profissional como Responsável Técnico);  

- Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverão participar da execução do objeto desta contratação. 
Admitir-se-á a substituição desses na execução do objeto por outros de 
experiência equivalente ou superior, desde que atendidas as mesmas exigências 
aqui contidas e que seja aprovada previamente pela Administração. 

- Deverão ser apresentados somente os documentos necessários e suficientes 
para as comprovações exigidas.  

 
16-  REGIME DE EXECUÇÃO  

Os serviços serão executados sob regime de execução indireta, mediante empreitada 
por preço global, de acordo com o disposto na alínea “a”, do inciso II do Art. 10 da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993.  
  

17-  TIPO DE LICITAÇÃO  
Será do tipo menor preço, de acordo com o disposto no inciso I do § 1° do Artigo 45 da 

Lei nº 8.666, de 21/06/1993.  
  

18-  SUBCONTRATAÇÃO  
Será permitida a subcontratação parcial dos serviços não vinculados a apresentação de 

atestado de capacidade técnica, sem prejuízo das responsabilidades da Contratada, à qual caberá 
transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execução da obra nos 
termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução. 
 

19- ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: Este Termo poderá sofrer alterações 
até a data de divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer 
corretamente os dados para a apresentação de proposta comercial, bem como, para se 
adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.  
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ANEXO III 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 

CREDENCIAMENTO 

 

(Interessados ou seus Representantes) 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, NACIONALIDADE, 

ESTADO CIVIL, PROFISSÃO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. __________, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF – n. __________, a participar do Processo 

Administrativo n. 283/2022 instaurado pelo Município de Antônio Carlos/SC, na modalidade 

Pregão Presencial n. 166/2022, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, visando formular propostas e lances 

verbais, negociar, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor 

recurso e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Antônio Carlos/SC, dia, mês e ano. 

 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO IV 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 

ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL E DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS. 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas – CNPJ – sob o n. __________, com sede na __________, por meio 

de seu representante legal abaixo firmado, declara, o pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, a aceitação dos termos do edital e a autenticidade dos documentos apresentados, de 

acordo com o edital de Processo Administrativo n. 283//2022 Pregão Presencial n. 166/2022, o 

registro de preços para a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 

arquitetônicos, urbanísticos, paisagísticos, memoriais descritivos, levantamento planialtimétrico 

georreferenciado para implantação do parque municipal de Antônio Carlos/S, de acordo com 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas 

neste Edital. 

 

Antônio Carlos/SC, dia, mês e ano. 

 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO V 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas – CNPJ – sob o n. __________, com sede na __________, por meio 

de seu representante legal abaixo firmado, declara, sob as penas da lei, que não incorre em 

quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal n. 8.666/1993, e 

suas alterações. 

d) Estar em processo de Falência ou Concordata; 

Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, comprometemo-nos 

a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas 

pelo edital. 

Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente. 

 

Antônio Carlos/SC, dia, mês e ano. 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas – CNPJ – sob o n. __________, com sede na __________, por meio 

de seu representante legal abaixo firmado, declara que cumpre o art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e que não possuí em nosso quadro 

pessoal empregados com menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Antônio Carlos/SC, dia, mês e ano. 

 

______________________________ 

Representante legal 
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ANEXO VII 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022 (REGISTRO DE PREÇO) 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. XXX/2022 

OBJETO 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS, URBANÍSTICOS, PAISAGÍSTICOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
GEORREFERENCIADO PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARLOS/SC. 

PREÇO 
CONFORME ATA E PUBLICAÇÃO NO MURAL 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ 

 

ENDEREÇO 

 

TELEFONE 

  

E-MAIL 

 

INICIO: __/__/2022 VALIDADE/TÉRMINO: __/__/2023 

OBS:  

1. OBJETO E PREÇOS 
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1.1. Constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro de preços dos itens 

constantes do Anexo I, do edital de Processo Administrativo n. 283/2022, Pregão Presencial n. 

166/2022 nos termos da Lei n. 10.520/2002, do Decreto Municipal n. 48/2007, da Lei 

Complementar n. 123/2006, da Lei Orgânica Municipal e subsidiariamente da Lei n. 8.666/1993, 

com suas alterações posteriores. 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 

nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital do Processo Administrativo n. 283/2022 Pregão Presencial n. 166/2022 e seus anexos; 

b) Proposta da(s) licitante(s). 

3. RECEBIMENTO 

3.1. A forma de recebimento será de acordo com o estabelecido no art. 14 e subitens do edital do 

Processo Administrativo n. 283/2022, Pregão Presencial n. 166/2022. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS, LOCAIS DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. Após a emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento será esta enviada por meios 

eletrônicos ou por e-mail para empresa vencedora de cada item  

4.2. No ato da retirada dos produtos, de cada nota de empenho, ordem de fornecimento ou contrato 

perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar caso estejam vencidas a 

seguinte documentação: 

4.2.1. Certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e a dívida ativa da união; 

4.2.2. Certificado de regularidade de situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

4.2.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

4.2.4. Certidão negativa de débitos federal, estadual e municipal. 
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4.3. Prazo de Entrega 

4.3.1. O prazo de entrega do objeto licitado não deverá ultrapassar a 180 (cento e oitenta) dias 

úteis, contados do envio, por e-mail, da Autorização de Fornecimento expedida pelo Município. 

4.4. Locais de entrega / Estimativa de Consumo (ANEXO I). 

4.4.1. O objeto da ata será recebido por servidor da Secretaria solicitante, provisoriamente, 

consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n. 8.666/1993; 

4.4.2. A retirada e entrega do objeto licitado será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

4.5. Se a qualidade do objeto licitado entregue não corresponder com as especificações do objeto 

da ata, serão devolvidos, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, do objeto licitado entregue, que apresentar quaisquer 

alterações que impeçam ou prejudiquem seu consumo, a detentora deverá providenciar a 

substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido no edital do Processo administrativo n. 

283/2022. 

4.7. Da Fiscalização 

4.7.1. A Secretaria solicitante fará a fiscalização do objeto licitado quando da retirada e entrega, 

recusando o seu recebimento se não estiverem nas condições descritas no edital de licitação, 

devendo a licitante/contratante repô-las em 24 horas. 

4.7.2. De acordo com o estabelecido nos arts. 67 e 73, I, “a”, da Lei n. 8.666/1993, a 

fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretária de Saúde e Assistência Social 

especialmente exercida pelo servidor Willian Fraga, Secretário de Desenvolvimento Social.  

5. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

5.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à licitante/contratada estão previstas na 

Lei n. 10.520/2002, na Lei n. 8.666/1993 e alterações posteriores, neste edital de Pregão e na Ata 

de Registro de Preços. 
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5.2. Em caso de inexecução parcial ou total, por parte da detentora da Ata, das obrigações 

assumidas, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, após regular processo administrativo, as seguintes penalidades: 

5.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a detentora da Ata concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro 

de Fornecedores do Município de Antônio Carlos; 

5.2.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso na 

entrega objeto contratado ou substituição, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

aquisição, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 5.2.3; 

5.2.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor da inadimplência, no atraso ou paralisação por 

mais de 30 (trinta) dias, na entrega do objeto contratado ou substituição, até o limite de 30% (trinta 

por cento); 

5.2.4. Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Antônio Carlos, bem como o 

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, independentemente da aplicação das multas cabíveis; 

5.2.5. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como 

apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Antônio 

Carlos, que será concedida sempre que a detentora da ata ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes. 

5.3. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Município de Antônio Carlos ou cobrada judicialmente. 

5.3.1. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 

5.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente 

a sua aplicação não exime a detentora da ata de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar 

ao Município de Antônio Carlos. 
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5.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

5.6. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante/contratada, graduando-

as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante ou Contratada, nos 

termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/1993. 

5.7. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

5.8. Nenhum pagamento será realizado a licitante/contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Serão efetuados pagamentos de acordo com a entrega das etapas nos seguintes percentuais: 
c) 1ª etapa - 40% do valor total da proposta; 
d) 2ª etapa - 60% do valor total da proposta; 

6.2 O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica emitida 

pela empresa fornecedora, desde que esteja devidamente aprovada e recebida pela Secretaria 

solicitante. 

6.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da detentora, 

a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas. 

6.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente em nome da licitante/contratada ou 

pessoalmente por seu representante na Tesouraria Municipal. 

7. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

7.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 

ressalvados, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes nos termos do 

Decreto Municipal n. 48/2007, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais 

aplicáveis a espécie, considerada para base inicial de análise, a demonstração da composição de 

custos da data, anexa a esta Ata. 
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7.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada 

pelo Município, a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela 

detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 

7.2.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no 

mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação do Município de Antônio Carlos, 

no caso de redução, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar o novo preço que 

substituirá o então registrado; 

7.2.2. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não 

repassada ao Município, ficará obrigada a restituição do que houver recebido indevidamente. 

8. AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo responsável pela 

unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. 

8.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da nota de 

empenho ou ordem de fornecimento pela unidade requisitante ou através de contrato. Caso a 

unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas 

contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 

8.3. A emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo 

responsável pela unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência para fazê-lo. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho, ordem de fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de nota de empenho ou ordem de fornecimento, 

enviados por meios eletrônicos, deles constando: data, valor unitário e total, quantidade, local para 

entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante e, ainda, data, hora e 

identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação. 
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9.3. Os preços registrados, nos termos do art. 15, § 4°, da Lei n. 8.666/1993 e alterações 

posteriores, têm caráter orientativo.  

9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência 

da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua 

vigência. 

9.5. Caso a qualidade do objeto entregue não corresponda às especificações da ata, serão 

devolvidos, devendo ser aplicadas as disposições contidas na cláusula 5, subitem 5.2.3. 

9.6. O preço a ser pago pelo Município de Antônio Carlos é o vigente na data em que o pedido for 

entregue a detentora da ata, independentemente da data de entrega dos produtos na unidade 

requisitante, ou de autorização de readequação nesse intervalo de tempo. 

9.7. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos 

os efeitos legais.  

9.8. As especificações dos produtos não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer 

às normas técnicas pertinentes. 

9.9. A detentora da ata deverá comunicar ao Município de Antônio Carlos toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais para fins de atualização cadastral. 

9.10 – Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o 

Foro da Comarca de Biguaçu. 

Antônio Carlos/SC, dia, mês e ano. 

___________________________________ 

GERALDO PAULI 

___________________________________ 

   SÓCIO/REPRESENTANTE LEGAL 

Prefeito Municipal             Empresa Vencedora 

  

FISCAL DO CONTRATO: 

_______________________________ 
Willian Fraga 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

 

Eu, (nome completo), responsável técnico da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro, sob as 

penas da Lei, ter conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, objeto do pregão 

presencial  acima identificada, bem como das características e detalhes para uma boa formulação 

de proposta e  execução dos serviços, bem como a sua área de localização e suas limitações. 

 

Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Identificação e assinatura do responsável técnico da empresa). 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO  

 
 

-----------------------------------------, estabelecida na ----------------------, no município de ------------------ -

-- - Estado de --------------------, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ/MF) nº ------------- ------------, por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a) ------------

------------, D E C L A R A , sob as penas da lei, que se compromete a apresentar no ato da 

assinatura do contrato, caso seja vencedor da licitação, responsável técnico pela obra que pode 

se dar mediante contrato social, registro em carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 

de trabalho, que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços com cópia autenticada do respectivo registro no CREA, bem como para auxilio na 

execução de qualquer tipo de correção/alteração durante as análises nos órgãos fiscalizadores 

para aprovação das condições sanitárias da edificação, entre outras que possam surgir. 

 

Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Identificação e assinatura do responsável técnico da empresa). 
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